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MATRIZ PEDAGÓGICA - EAD AUTOINSTRUCIONAL – 20 HORAS 

NOME DO CURSO: POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA E O SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

OBJETIVO GERAL: Ampliar o conhecimento histórico, teórico-metodológico e ético-político dos profissionais do sistema único de assistência social no provimento dos serviços socioassitenciais para a 
população em situação de rua. 

OBEJTIVOS ESPECÍFICOS: 

 Fomentar a capacidade crítica dos/as participantes para a compreensão do processo histórico, dos vários perfis, identidades, marcos legais e das demandas da população em situação de rua;  

 Contribuir para a compreensão teórico-metodológica, ética profissional dos/as participantes relativa ao processo de provimentos dos serviços e benefícios socioassitenciais, e suas especificidades para 
população em situação de rua no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS); 

 Ampliar a reflexão dos/as participantes quanto os atuais desafios para garantia dos direitos socioassitenciais da população em situação de rua. 

 

MÓD EMENTA 
CARGA 

HORÁRIA 
OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM CONTEÚDO / ENFOQUE 

TÉCNICAS E RECURSOS 
DIDÁTICOS 

1 
História, Perfil e Diversidade da População em 
Situação de Rua; 

5h 

1. Compreender os conceitos, 
heterogeneidade das pessoas em 
situação de rua e sua construção 
histórica;  
2. Compreender as identidades das 
pessoas em situação de e suas 
demandas para a oferta de serviços;  
3.  Identificar as principais questões 
relacionadas ao perfil das pessoas em 
situação de rua. 

 Conceituação de população em situação 
de rua; 

 Transversalidade dos segmentos que estão 
em situação de rua, fatores de identidade e 
suas problemáticas. 

 Estar em situação de rua e ser mulher, 
LGBT, negro/a, idoso/a, ter deficiência.  

 A questão da criança e adolescente em 
situação de rua;  

 A questão da dependência química e 
outros transtornos mentais na rua; 

Leitura do texto 1; Resposta de 
exercício de múltipla escolha; 
Participação em fórum/mural; 
Participação em encontro 
síncrono 

 

MÓD EMENTA 
CARGA 

HORÁRIA 
OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM CONTEÚDO / ENFOQUE 

TÉCNICAS E RECURSOS 
DIDÁTICOS 

2 
Política e Diretrizes Nacionais de Atendimento à 
População em Situação de Rua; 

5h 

1. Conhecer as principais legislações 
nacionais específicas para as pessoas 
em situação de rua.  
2. Conhecer as orientações técnicas e 
características dos serviços 
socioassistenciais para as pessoas e 
famílias em situação de rua; 

 Decreto Presidencial n.º 7.053/2009 – 
Política Nacional para população em 
Situação de Rua;  

 Política Nacional de inclusão da População 
em Situação de Rua; 

 Tipificação dos Serviços Socioassistenciais; 

 Diretrizes Nacionais de Atendimento as 
Crianças e Adolescentes em Situação de Rua; 

Leitura do texto 2; Resposta de 
exercício de múltipla escolha; 
Participação em fórum/mural; 
Participação em encontro 
síncrono. 
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MÓD EMENTA 
CARGA 

HORÁRIA 
OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM CONTEÚDO / ENFOQUE 

TÉCNICAS E RECURSOS 
DIDÁTICOS 

3 
A População em Situação de Rua no SUAS: 
Provimento dos Serviços, Programas e Benefícios 
Socioassistenciais; 

5h 

1- Conhecer os serviços 
socioassitenciais voltados as pessoas 
em situação de rua;   
2- Compreender as responsabilidades 
ético- políticas dos profissionais que 
atendem as pessoas em situação de 
rua;   
3- Conhecer os programas estaduais de 
atenção as pessoas em situação de rua 
no Estado de Pernambuco. 

 Cadastro Único e a população em 
situação de rua; 

 Serviços e benefícios socioassistenciais 
especializados para a população em 
situação de rua; 

 Papel dos profissionais no atendimento à 
população em situação de rua;   

 Empoderamento das pessoas em 
situação de rua; 

 Programas estaduais de atenção a 
população em situação de rua (Programa 
Vida Nova, Programa Atitude); 

Leitura do texto 3; Resposta de 
exercício de múltipla escolha; 
Participação em fórum/mural; 
Participação em encontro 
síncrono. 

 

MÓD EMENTA 
CARGA 

HORÁRIA 
OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM CONTEÚDO / ENFOQUE 

TÉCNICAS E RECURSOS 
DIDÁTICOS 

4 
Principais Desafios para a Garantia dos Direitos 
Socioassistenciais da População em Situação de Rua; 

5h 

1- Identificar os principais desafios para 
a implementação das políticas públicas 
para as pessoas em situação de rua;   
2- Compreende o contexto de 
desproteção social e as principais 
demandas das pessoas em situação de 
rua,   

 Subnotificação e ausência de dados 
sobre a população em situação de rua;   

 Desterritorialidade, articulação regional 
e situação de migração;   

 Acesso a benefícios e serviços 
socioassistenciais;   

 Formação específica para os 
profissionais que trabalham diretamente 
com a população em situação de rua;   

 Intersetorialidade e articulação entre 
iniciativas governamentais e da sociedade 
civil no território;   

 Acesso aos serviços públicos;   

 Visibilidade das violências contra a 
população em situação de rua. 

Leitura do texto 4; Resposta de 
exercício de múltipla escolha; 
Participação em fórum/mural; 
Participação em encontro 
síncrono. 
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